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Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Magistério em Educação Especial – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

        2.059,00
        1.029,50         
        1.853,10
        4.941,60

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 1.619 DE 14 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO                   nº 
2018/154787.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional                  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição 
Federal de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c 
o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA DE FATIMA RODRIGUES 
DOS SANTOS, mat.       nº 550485/1, na função de Professora Classe 
I, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$10.080,89 (dez mil, oitenta reais e oitenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 2.153,31
Aulas Suplementares – 108h 1.162,78
Gratifi cação de Magistério – 10% 331,61
Gratifi cação pela Escolaridade – 80% 2.652,86
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.780,33
Total de Proventos 10.080,89

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 1.542 DE 07 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/138396.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e  54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar                       nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei 
nº 5.351/1986 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 32, caput, 
da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 131, 
§ 1º, inciso , inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da Lei nº 5.351/1986, ODAMIRA MARIA BRASIL DE SOUZA, mat. 
nº 973866/2, no cargo de Professora Classe Especial, nível H, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$4.573,49 (quatro mil, 
quinhentos e setenta e três reais e quarenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:
Vencimento Base – 200h 2.132,16
Aulas Suplementares – 60h 639,65
Gratifi cação de Magistério – 10% 277,18
Adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.524,50
Total de Proventos 4.573,49

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussep Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 876 DE 22 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2016/516900.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
Considerando ata da Diretoria Executiva deste Instituto de 22/01/2020 
que deliberou pela aplicação da paridade e integralidade aos processos de 
aposentadoria de servidores públicos policiais civis protocolizados até a 
data de publicação da Emenda Constitucional nº 103/2019 de 12/11/2019, 

resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Comple-
mentar nº 144/2014, art. 40, § 8º, da Constituição Federal c/c o art. 57, 
§ 3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e art. 96 da Lei Complementar nº 
39/2002; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/94, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei 
Complementar                  nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994, JORGE LUIZ LOPES MONTEIRO,              mat. nº 5232554/1, 
no cargo de Motorista Policial, Classe C, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$9.359,32 (nove mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

1.574,32
1.574,32
1.102,02
1.102,02
1.102,02
2.904,62
9.359,32

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 991 DE 13 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2013/388356.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional                  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar           nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 
98-A, caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, intro-
duzido pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 1º, inciso III c/c art. 2º, 
da Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994, 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA SANTANA, mat. nº 5153484/1, na função 
de Auxiliar de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.954,35 (hum mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 180h
Gratifi cação de Risco de Vida – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

965,11
482,56
506,68

1.954,35

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 1.066 DE 13 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo                  nº 
2010/195333.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional                  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e 
incisos I, II e III, da Lei Complementar               nº 39/2002, introduzido 
pela Lei Complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso VII, da Lei     nº 
5.810/1994, IRAMITA SILVA DE SOUSA, mat. nº 5089417/1, na função 
de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.302,90 (hum mil, trezentos e dois reais e noventa centa-
vos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base – 180h
Adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

965,11
337,79

1.302,90

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
PORTARIA AP Nº 992 DE 24 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2012/249097.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


